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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
LEI Nº. 7.690 MACEIÓ/AL, 06 DE AGOSTO DE 2025.

PROJETO DE LEI Nº. 114/2025
Autor(a): VEREADOR LEONARDO DIAS.
 

DECLARA A FESTA DE CRISTO REI COMO
PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica reconhecida a Festa de Cristo Rei, como
Patrimônio Cultural Imaterial do Município, em razão de sua
importância religiosa, histórica e cultural para a cidade.
 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, em parceria com a
Arquidiocese de Maceió, poderá promover ações para a
preservação, valorização e difusão da Festa Cristo Rei, bem
como incentivar eventos e atividades educativas que ressaltem
sua relevância cultural e tradicional.
 
Art. 3º Fica autorizado o município a firmar parcerias e
convênios com entidades e instituições da Igreja Católica
visando à promoção e fortalecimento dessa celebração.
 
Art. 4º A Festa de Nossa Senhora dos Prazeres, realizada
anualmente no município de Maceió, poderá contar com apoio
institucional, logístico e cultural por parte do Poder Público
Municipal, respeitada a legislação vigente, com vistas à
promoção da cultura e do turismo religioso.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 06 de Agosto de 2025
 
CHICO FILHO
Presidente 
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